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REGIMENTO ELEITORAL DO CONSELHEIRO REPRESENTANTE DOS EMPREGADOS PÚBLICOS EFETIVOS DA COGERH
	A Comissão Eleitoral, nomeada pela Portaria Nº 056/2020/GAPRE torna pública a abertura do processo eleitoral, para escolha do Conselheiro representante dos empregados públicos efetivos da Cogerh – biênio 2020/2022, mediante as condições abaixo estabelecidas: 
1. COMISSÃO ELEITORAL
1.1. A Comissão Eleitoral, será responsável pelo processo eleitoral, sendo da sua competência:
a) Elaborar do Regimento Eleitoral;
b) Divulgar o Regimento Eleitoral convocatório das eleições, via e-mail e site institucional;
c) Elaborar o calendário eleitoral;
d) Inscrever os candidatos; 
e) Encaminhar as inscrições para análise e deferimento do Comitê de Elegibilidade;
f) Divulgar os candidatos que atendem aos critérios estabelecidos na Lei n° 13.303/2016 e no Estatuto da Cogerh;
g) Realizar web conferência com os candidatos, durante o período oficial de campanha, para apresentar a sistemática de votação, que será aberta
 - com uso do google forms e do e-mail institucional - e da apuração dos votos (conforme o item 6);
h) Realizar a divulgação da sistemática de votação para todos os empregados públicos efetivos da Cogerh, por meio de e-mail e/ou intranet;
i) Solicitar a Assessoria de Comunicação (ASCOM) publicidade e propaganda do Regimento Eleitoral, dos informes sobre a sistemática de votação e demais subsídios necessários a divulgação do pleito eleitoral;

j) Distribuir os formulários de votação online, via e-mail institucional, para os empregados públicos efetivos da Cogerh;

k) Realizar apuração dos votos, em sistema de web conferência (conforme o item 6);
l) Proclamar o eleito e encaminhar, via e-mail institucional, o resultado para o Gabinete da Presidência e ASCOM para divulgação via e-mail e site institucional;
m) Analisar e decidir sobre os casos omissos desse Regimento.
1.2. A Comissão Eleitoral (CE) será composta de 03 (três) membros, todos empregados efetivos da Cogerh, sendo dois indicados pela Administração e um indicado pela entidade representativa dos empregados, em consonância com o artigo 26 § 2º do Estatuto da Cogerh.
1.3. É vedado aos membros da Comissão Eleitoral manifestarem-se a favor ou contra os candidatos durante o processo eleitoral, sob pena de seu afastamento da comissão. 
2. COLÉGIO ELEITORAL
2.1. Estão aptos a votar os empregados públicos efetivos da Cogerh, lotados na Companhia e cedidos a outras instituições.
3. DOS CANDIDATOS
3.1. Poderão concorrer à eleição, todos os empregados públicos efetivos, lotados na Cogerh, e que atendem aos critérios estabelecidos na Lei n°13.303/2016 e no Estatuto da Cogerh; 
3.2. A divulgação da candidatura, bem como a veiculação de seus objetivos e metas, durante o período oficial de campanha, será de responsabilidade exclusiva dos candidatos, sendo permitido o uso de meios eletrônicos próprios e e-mail institucional;
3.3 As candidaturas serão organizadas no formulário eleitoral (google forms), para o cargo de Conselheiro representante dos Empregados Públicos Efetivos da Cogerh, composta apenas pelos candidatos deferidos pelo Comitê de Elegibilidade.

4. DA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS
4.1. O candidato deverá apresentar o requerimento de inscrição, conforme modelo em anexo;
4.2. Preencher o formulário de cadastro em anexo;
4.3. Anexar documentação exigida;
4.4. Toda a documentação para inscrição dos candidatos deverá ser assinada;
4.5. Devido a atual vigência do decreto de isolamento social, a documentação deverá ser escaneada e encaminhada através do e-mail institucional para o endereço eletrônico: comissao.eleitoral@cogerh.com.br. A confirmação de recebimento deverá ser emitida para o endereço de envio após a verificação pela comissão eleitoral;
4.6. O candidato eleito, sob pena de impugnação, deverá entregar pessoalmente a um dos membros da Comissão Eleitoral na Sede da Cogerh, até 10 dias, após o retorno de suas atividades laborais, a documentação original encaminhada a comissão eleitoral.
5. DA VALIDAÇÃO DOS CANDIDATOS 
5.1. O Comitê de Elegibilidade, após a data de encerramento das inscrições, deverá deferir os candidatos aptos a concorrem ao pleito, observando os critérios estabelecidos na Lei n° 13.303/2016 e no Estatuto da Cogerh (conforme calendário eleitoral).
5.2. Divulgada a lista das candidaturas aptas e inaptas a concorrer, o Comitê de Elegibilidade, concederá o prazo de 01 (um) dia útil para interposição de recursos dos candidatos, que deverão ser encaminhados para o endereço: comissao.eleitoral@cogerh.com.br. Os recursos serão reencaminhados, pela Comissão Eleitoral ao Comitê de Elegibilidade.
5.3. O Comitê de Elegibilidade apreciará e decidirá, em única instância, impugnações e recursos porventura interpostos.
6. ELEIÇÃO POR SISTEMA ELETRÔNICO
6.1. As eleições serão realizadas, eletronicamente, pela internet, mediante link fornecido pela Comissão Eleitoral, via e-mail institucional, utilizando a listagem fornecida pela GETIN (Gerência de Tecnologia da Informação): “lista de servidores”
.
6.2. No dia 29/06/2020, a partir das 8:00 hs, ocorrerá a distribuição dos links de acesso. 

6.3. É vedada a Comissão Eleitoral a utilização do referido cadastro, para qualquer fim que não seja o encaminhamento dos links para votação pela internet, e informações sobre o processo eleitoral, sob pena de responsabilização.
6.4. A votação se dará através de um link para um formulário de votação eletrônico (google forms) encaminhado pela Comissão Eleitoral, que, no dia da eleição, poderá ser acessado de qualquer parte do Brasil ou do exterior, exclusivamente no período de horas destinado à votação.
6.5. Os e-mails encaminhados pela Comissão Eleitoral aos eleitores para votação e que forem devolvidas, como mensagem de erro eletrônico, não serão observadas pela Comissão Eleitoral; sendo de responsabilidade do eleitor, a verificação do recebimento do e-mail com o link de votação, e solicitação de reenvio via e-mail: comissão.eleitoral@cogerh.com.br. 
6.6. Adotando-se o sistema disposto neste artigo, as eleições serão realizadas exclusivamente via INTERNET, não sendo, em nenhuma hipótese, admitido outro tipo de votação.
6.7. Serão indicadas pela presidência duas testemunhas para acompanhar os trabalhos da eleição e da apuração de votos, garantindo a lisura do processo eleitoral.
6.8. No formulário de votação eletrônico constará os campos para preenchimento: CPF, e-mail e matrícula institucional; e, o campo de escolha do candidato;

6.9. A fim de manter a discrição do processo, mesmo que em votação aberta, apenas a Comissão Eleitoral e as testemunhas, designadas pela presidência, terão acesso as informações de CPF e matrícula dos eleitores; devendo ser de ampla divulgação o número de votantes por candidato.
6.10. A Comissão Eleitoral e as testemunhas deverão assinar o termo de sigilo, em anexo, com o objetivo de garantir a discrição do processo, evitando o uso indevido das informações.
6.11. Os dados do sítio eletrônico (google forms) e do e-mail (comissão.eleitoral@cogerh.com.br) ficarão sob guarda da GETIN, apenas para consultas da Comissão Eleitoral, em caso de solicitação por questionamento oficial do pleito;
6.12. A apuração será realizada via web conferência, conforme calendário, sendo que a contagem de votos se dará por meio de planilha eletrônica gerada pelo sistema google forms.
7. DA VOTAÇÃO
7.1. A eleição do Conselheiro representante dos empregados públicos efetivos da Cogerh será realizada no dia 29/06/2020. O eleito será empossado para o biênio 2020/2022.
7.2. A Votação para o Conselheiro representante dos empregados públicos efetivos da Cogerh ocorrerá (08:00 às 16:00 hs), através do sistema eletrônico google forms, onde será disponibilizado o formulário eleitoral para todos os empregados constantes na “lista de servidores” do e-mail institucional.
7.3. O sistema de eleição será por voto direto, em sistema eletrônico.
7.4. Para votar, o eleitor deve obedecer às instruções que serão encaminhadas, por e-mail, para a “lista de servidores” pela Comissão Eleitoral;
7.5. A eleição do Conselheiro representante dos empregados públicos efetivos da Cogerh realizar-se-á por lista dos candidatos deferidos, que estarão dispostos por ordem alfabética.
7.6. Cada eleitor poderá votar em apenas 01 (um) candidato ou nulo.
7.7. Finalizado o horário de votação (16:00 hs), o sistema será interrompido não podendo mais receber nenhum voto.
7.8. A eleição será considerada realizada e válida com a participação de qualquer número de votantes.
7.9. Será eleito o candidato com maior número de votos válidos.
7.10. Em caso de empate, será adotado como primeiro critério de desempate o de maior tempo de serviço na Cogerh; e como segundo critério de desempate a maior idade cronológica.
7.11. A Comissão Eleitoral proclamará o resultado e encaminhará, via e-mail, o mapa da eleição para o Gabinete da Presidência e a ASCOM para divulgação.
8. DA APURAÇÃO DOS RESULTADOS
8.1. Encerrada a votação, a Comissão Eleitoral passará a atuar como Mesa Apuradora
, procedendo a verificação da quantidade de votos por candidato;
8.2. Concluída a contagem dos votos, a Mesa anotará os resultados no Mapa de Apuração e encaminhará, via e-mail, para o Gabinete da Presidência e a ASCOM para divulgação.
9. DA POSSE DO ELEITO
9.1. O eleito será empossado pela Assembleia Geral da Cogerh no dia 30/06/2020.

10. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS
10.1. Será anulada a eleição quando ocorrer fato que comprometa a sua legalidade.
10.2. Na eleição para Conselheiro representante dos empregados públicos efetivos da Cogerh será considerado eleito o candidato que obtiver o maior número dos votos válidos.
11. DO CALENDÁRIO ELEITORAL

ATO
DATA
Publicação do regimento eleitoral

11/06/2020
Inscrições do candidato a representação dos empregados públicos efetivos no Conselho Administrativo da Cogerh.
12 a 15/06/2020
Análise das solicitações de inscrição e da documentação apresentada, pelo Comitê de Elegibilidade
16 a 17/06/2020
Divulgação da lista de candidatos deferidos (intranet e e-mail dos empregados efetivos)
17/06/2020 (até 20 hs)
Envio de Recursos ao Comitê de Elegibilidade (comissao.eleitoral@cogerh.com.br)
18/06/2020
Lista final dos candidatos deferidos
19/06/2020 (até 20 hs)
Período oficial de campanha (responsabilidade exclusiva dos candidatos)
20 a 28/06/2020

Eleição
29/06/2020 (8:00 - 16:00 hs.)
Apuração dos votos
29/06/2020 (16:00 hs.)
Proclamação do Resultado e envio do Mapa da eleição ao Gabinete da Presidência e a ASCOM, para divulgação.
29/06/2020 (às 17:00 hs.)
Divulgação dos resultados da eleição (intranet e e-mail dos empregados efetivos)
até 20hs do dia 29/06/2020, no site da COGERH (ASCOM) e via e-mail (lista de servidores disponibilizada pela GETIN).
Fortaleza, 11 de junho de 2020
COMISSÃO ELEITORAL
JOSÉ ALVES CARNEIRO NETO
LUCIVÂNIA FIGUEIRÊDO DE SOUSA 
 VIRGILIO CESAR AIRES DE FREITAS



	




MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PARA CONSELHEIRO REPRESENTANTE DOS EMPREGADOS PÚBLICOS EFETIVOS DA COGERH
Eu, ________________________________________________, empregado público efetivo da Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos – COGERH, Matrícula nº _____________, lotado no(a) ______________________________________________, venho requerer inscrição para o cargo de Conselheiro Representante dos Empregados Públicos Efetivos da COGERH – Biênio 2020/2022, conforme Regimento Eleitoral Nº 01/2020.
________________, _______ de _______________ de 2020.
______________________________________________
Assinatura do Requerente
	




TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO
PROCESSO ELEITORAL

Conselheiro Representante dos Empregados Públicos Efetivos da COGERH

Biênio 2020/2022 - Regimento Eleitoral Nº 01/2020.
A Comissão Eleitoral, nomeada pela Portaria Nº 056/2020/GAPRE e as testemunhas indicadas pela presidência da COGERH, pactuam em manter o mais absoluto sigilo, tanto escrito, com verbal ou qualquer outra forma, com relação a toda e qualquer informação a que tiverem acesso durante o pleito eleitoral, em especial, quanto ao processo de apuração dos votos, devido a possibilidade de identificação do votante. 

________________, _______ de _______________ de 2020.
_________________________________________

JOSÉ ALVES CARNEIRO NETO
_________________________________________

LUCIVÂNIA FIGUEIRÊDO DE SOUSA 
_________________________________________

 VIRGILIO CESAR AIRES DE FREITAS

TESTEMUNHAS:
_________________________________________
CARLOS AUGUSTO GOES MOTA

_________________________________________

UBIRAJARA PATRICIO ÁLVARES DA SILVA
� Conforme aprovação, em caráter excepcional da AGE, no dia 10/06/2020, motivado pelo período de pandemia do Coronavírus.


� A Comissão Eleitoral será responsável pelo envio do link de votação, porém não se responsabilizará por eventuais problemas no recebimento e/ou votação; Na eventualidade de não recebimento do e-mail com o link de votação, será de responsabilidade do eleitor solicitar o reenvio do link de votação via e-mail: � HYPERLINK "mailto:comissão.eleitoral@cogerh.com.br" �comissão.eleitoral@cogerh.com.br�. 


� Na eventual hipótese de um eleitor emitir mais de um registro de votação, será mantido o primeiro registro cronológico (hora de inclusão). Neste caso, a comissão eleitoral poderá utilizar filtros na planilha eletrônica objetivando um resultado conciso.





